
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1. OBJETO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de placa de identificação e de comunicação
visual sob demanda 

1.2. A presente contratação é necessária para promover a adequada identificação dos imóveis da Justiça
Eleitoral sempre que houver necessidade de substituição de placas ou instalação em novos imóveis, evitando
que o imóvel fique sem a devida identificação e prejudique o acesso aos eleitores.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação tem natureza de serviço comum.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVO

3.1. As placas deverão ser confeccionadas em lona frontlight 440 g com acabamento com verniz UV. A arte
deverá ser impressa com impressão digital em alta resolução. A estrutura das placas deverá ser feita
com metalon galvanizado 20 x 20 mm com aplicação de pintura automotiva na cor verde. A lona deverá ser
arrebitada na parte interna da estrutura de forma que os rebites não fiquem aparentes.

3.2. As placas de comunicação visual deverão ser confeccionadas em acrílico com 3 mm de espessura na cor
cinza com letras em adesivo na cor azul escuro. Todas as pacas deverão possuir 40 cm de largura por 7 cm de
altura.

3.3.  A demanda ANUAL estimada de fornecimento é de 20,00 (vinte) metros quadrados de placa de
identificação e 30 (trinta) unidades de placas de comunicação visual.

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

4.1. Os Serviços escolhidos para a presente contratação foram especificados por possuírem parâmetros
técnicos e de qualidade necessários para atender às necessidades do TRE-ES, levando-se em consideração as
opções existentes no mercado.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. O valor inicialmente previsto para a contratação é de R$ 15.000,00 por exercício.

5.2. O valor acima trata-se de uma mera estimativa, cuja apuração mais acurada será providenciada pela
unidade competente e inserido posteriormente no termo de referência.

6. PARCELAMENTO DO OBJETO

6.1. De acordo com a natureza do serviço o seu parcelamento é tecnicamente inviável.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

7.1. De acordo com este estudo técnico preliminar, conclui-se que o objeto da contratação é adequado para o
atendimento da necessidade a que se destina.
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8. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

8.1. Para fins de execução do contrato, informamos que não haverá compartilhamento de dados entre a
Contratante e a Contratada.

9. MAPA DE RISCOS

RISCO 01 – Especificações incompletas

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano Contratação de serviço que não atenda às necessidades

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços e consulta à Convenção Coletiva de Trabalho
das categorias envolvidas para especificação correta do objeto. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. SAP

RISCO 02 – O serviço solicitado não existe mais no mercado

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano Licitação fracassada ou deserta.

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços para especificação correta do objeto. SAP
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Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. SAP

RISCO 03 – Requisitos insuficientes

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano
Contratação de serviço incompatível ou de qualidade/quantidade inferior,
gerando necessidade de nova contratação com desperdício de recursos
financeiros.

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços para adoção da melhor solução
observando-se a melhor relação custo-benefício. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo
às eventuais correções. SAP

RISCO 04 – Requisitos desnecessários

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano Limitação da concorrência. Aumento do valor de referência.

Ação Preventiva  Responsável

Pesquisa com prestadores de serviços para especificação correta do objeto. SAP
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Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. SAP

RISCO 05 – Estimativas inadequadas de quantidades (a menor)

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto

Dano Não atendimento às necessidades. Resolução parcial do problema. Necessidade
de nova contratação ou de elaboração de Termo Aditivo.

Ação Preventiva  Responsável

Dimensionamento criterioso dos quantitativos. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência,
procedendo às eventuais correções.

SAP/FISCAL DO
CONTRATO

 

RISCO 06 – Estimativas inadequadas de quantidades (a maior)

Probabilidade ( X) Baixa (  ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X) Alto

Dano Desperdício de recursos materiais e financeiros.
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Ação Preventiva  Responsável

Dimensionamento criterioso dos quantitativos. SAP

Ação de Contingência  Responsável

Revisão dos dados e informações contidos no Termo de Referência, procedendo às
eventuais correções. Solicitação de decréscimo contratual.

SAP/FISCAL DO
CONTRATO

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SILVEIRA GOMES, Chefe de Seção, em
29/08/2024, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1226750 e o código
CRC 18DE6859.
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